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EXPEDIENTE DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO – DOE 
Criado pela Lei nº 2.157/2017, de 20 de setembro de 2017, o 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE 
CORDEIRO/RJ é uma publicação centralizada e coordenada 
pela Secretaria Municipal de Governo, através da 
Coordenação do Diário Oficial.  

Os contatos podem ser feitos através do endereço 
eletrônico diariooficial@cordeiro.rj.gov.br ou, ainda, pelo 
telefone (22) 2551-0145. As edições do DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO/RJ podem 
ser consultadas através da internet, no endereço eletrônico 
www.cordeiro.rj.gov.br, independentemente de qualquer tipo 
de cadastro. As edições também são armazenadas em 
meios digital e físico, podendo ser requeridas a qualquer 
tempo por qualquer cidadão. 

 
NOTA: A Prefeitura de Cordeiro garante a 

autenticidade de todas as edições do DOE, desde que 
visualizadas através do Sítio Eletrônico Oficial do 
Município:www.cordeiro.rj.gov.br. 

 

PREFEITURA DE CORDEIRO/RJ CNPJ: 28.614.865/0001-67Av. 
Presidente Vargas, 42/54 

Centro – Cordeiro/RJ - CEP: 28500-000 
Tels.: (22) 2551-0145/0616 

E-mail:prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2022 

DE ACORDO COM O EDITAL Nº 02/2022  

E LEI MUNICIPAL Nº 2578/2022 

 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO REFERENTE 

AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2022 

PARA CONTRATAÇÃO DE MOTORISTAS. 

 

- OS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DENTRO DO 

NÚMEROS DE VAGAS (10 VAGAS) DEVERÃO 

PROVIDENCIAR A REALIZAÇÃO DOS EXAMES 

DESTACADOS ABAIXO COM A FINALIDADE DE 

APRESENTAÇÃO PARA O ASO (EXAME ADMISSIONAL) 

QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 08/04/2022 AS 14:00H 

NO POSTO DE SAÚDE DO RODOLFO GONÇALVES. 

• Raio X do tórax (com laudo); 

• ECG (com laudo); 

• Hemograma; 

• Tipagem sanguínea; 

• Fator RH; 

• Glicose; 

• Provas de função hepática; 

• Uréia; 

• Creatinina. 

 

 

http://www.cordeiro.rj.gov.br/
http://www.cordeiro.rj.gov.br/
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HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO E 

ORIENTAÇÃO NA EXECUÇÃO DE AÇÕES DESTINADAS AO 

EFETIVO CUMPRIMENTO DA GESTÃO, BEM COMO APOIO E 

ORIENTAÇÃO À SERVIDORES MUNICIPAIS RELACIONADOS 

ÀS ÁREAS RESPONSÁVEIS PELA EXECUÇÃO DOS 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CORDEIRO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO ANEXO I DO EDITAL. 

 

Tomada de Preço N.° 005/2022 – Procedimento 

Administrativo 0016/2022 

 

Considerando a decisão da Comissão Permanente de 

Licitação, instituída pela portaria nº 030/2022, composta 

pela: Presidente: Margareth da Silva e membros: Thais 

de Araújo Caeres e Bárbara de Souza Lima que 

classificou a empresa abaixo. 

 

Considerando ser do interesse Público a Homologação 

da referida decisão: HOMOLOGO a decisão da Comissão 

Permanente de Licitação que julgou e considerou 

vencedora do certame a empresa: 

 

I. EXATA PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

EIRELI, situado na Alameda Washington Magalhães, 18 – Nova 

Esperança – Trajano de Moraes/RJ, CEP: 28.750-000, inscrito 

no CNPJ sob o n.º 24.116.713/0001-83, com o valor global de 

R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos reais). 

 

Dê-se ciência a firma vencedora, com determinação para 

as providências cabíveis e necessárias. 

 

Registre-se; Publique-se e Cumpra-se. 

  

Cordeiro-RJ, em, em 25 de março de 2022. 

 

Jeam Cumial Machado 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e 

Direitos Humanos 

PORTARIA Nº 255/2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

 

R E S O L V E:  

 

NOMEAR os servidores abaixo relacionados para 

compor a Comissão de Avaliação e Monitoramento dos 

Termos de Colaboração nº 001/2020 e nº 002/2020, 

referentes aos repasses federais constantes na Portaria 

nº 378/2020 do Ministério do Desenvolvimento 

Social/MDS.  

 

Presidente: Lucas Pimentel Alves pereira 

 

Membro: Vera Lucia Patuelli Lopes Boaventura 

 

Membro: Cyntia Campos Hermsdorff 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 30 de março de 2022. 

 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 256/2022 

 

NOMEIA A COMISSÃO DE ENQUADRAMENTO DOS 

SERVIDORES EFETIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CORDEIRO, DE ACORDO COM O ARTIGO 50 DA LEI 

MUNICIPAL Nº 2571/2021.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
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R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Nomear os membros abaixo relacionados para 

comporem a Comissão de Enquadramento, de acordo 

com o artigo 50 da lei municipal nº 2571/2021. 

 

1. Ronaldo Moisés Costa da Silva – 010211341; 

 

2. Jaqueline de Oliveira Araújo – 100121246; 

 

3. Ana Lívia Peres Villa Nova Farssura – 

200101138; 

 

4. Mozart Ecard Filho – 400141468; 

 

5. Márcia Pinto da Silva Ortega – 10092540 

 

6. Aline Peixoto dos Santos - 800221576 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 30 de março de 2022. 

 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 257 /2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

 

R E S O L V E:  

 

EXONERAR, a pedido, a servidora BRUNA FERREIRA 

GOMES BORGE, Professor II, matrícula nº300221590 do 

Quadro Efetivo da Prefeitura Municipal de Cordeiro, a 

contar de 30 de março de 2022, de acordo com o 

Processo Administrativo nº 1305/2022. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 23 de março de 2022. 

 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 258/2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

 

R E S O L V E:  

                                    

DETERMINAR ao Departamento de Pessoal, que proceda 

às anotações na ficha funcional dos servidores abaixo 

relacionados, a qual estão sendo remanejados da 

Secretaria de origem para a Secretaria Municipal abaixo 

descrita para dar prosseguimento as suas atividades 

laborativas, a contar de 30 de março de 2022. 

 

 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 30 de março de 2022. 

 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito 
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